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Bloco de Esquerda

Grupo Munucipal

Moção

Taxa Municipal de Direitos de Passagem

deve ser paga pelas empresas e não pelos consumidores

Ao abrigo da lei 5/2004 (artigo 106°, no 2), de 10 de Fevereiro, os direitos e encargos relativos
à implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamentos e demais recursos
das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao
público, em local fixo, dos domínios público e privado municipal podem dar origem ao
estabelecimento de uma taxa municipal de direitos de passagem (TMDP).

Cabe às Assembleias Municipais autorizar, em cada ano, a cobrança da TMDP, a qual se
traduz na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas empresas que
fornecem os referidos serviços, sendo directamente paga pelos clientes.

Apesar das empresas de telecomunicações eletrónicas apresentarem lucros significativos,
nem sempre se tem verificado a transferência para os municípios da totalidade dos valores
cobrados aos consumidores, não estando prevista na lei qualquer sanção para este
incumprimento.

Pelo Sr. Provedor de Justiça chegou a ser solicitada a suspensão da TMDP, tendo em conta
que esta repercute diretamente sobre os consumidores encargos que devem ser suportados
pelas operadoras de telecomunicações

Também a Associação Nacional de Municípios Portugueses refere em Fevereiro último que a
TMDP acaba por não propiciar aos municípios uma receita adequada à disponibilização por
estes dos seus bens do domínio público ou privado, pelo que “é necessária uma alteração
legislativa para resolver as questões complicadas que a mesma comporta”.

Das alterações ao regime jurídico da TMDP reivindicadas pela ANMP constam, a
“responsabilização das empresas pelo pagamento da TMDP’, “disponibilizar aos municípios a
listagem das empresas que estão sujeitas a TMDP’ e “estabelecer-se um novo conjunto de
contra-ordenações, seja pela não entrega do montante da TMDP, seja pelo não cumprimento
das obrigações de comunicação e informação.

Assim, acompanhando as posições da ANMP, O Bloco de Esquerda propõe que
Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 2611112013, delibere:

1. Manifestar oposição à cobrança da TMDP directamente aos
consumidores, sublinhando que estes encargos devem ser suportados
Delas operadoras de telecomunicações.
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2. Solicitar à Assembleia da Republica a alteração da Lei n° 5/2004, de 10 de
Fevereiro (Lei das Comunicações Eletrónicas) para que, nomeadamente,
a TMDP passe a ser paga directamente pelas empresas e não pelos
consumidores e sejam previstas sanções para as empresas que não
efectuem o respetivo pagamento aos municípios;

3. Remeter ao Governo, à Assembleia da República e aos Grupos
Parlamentares

O Grupo Municipal do Bloco de Esquerda

Ana Drago

Lisboa, 26 de Novembro de 2013
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Exm” Senhora
Dr.° Heloísa Apolónia
MI. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Ecologista “Os Verdes’

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/13971AML/13 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-201 3 - Moção n° 12

‘3

Levo ao conhecimento de V° Ex°, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

Taxa MunicipaL de Direitos de Passagem

deve ser paga pelas empresas e não pelos consumidores

Ao abrigo dci lei 5/2004 (artigo ]06’~ n°2), de 10 de Fevereiro, os direitos e encargos
relativos à implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equt~amentos e
demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado
municipal podeni dar origem ao estabelecimento de uma taxa municipal de direitos de
passagem (TMDF,~.

Cabe às Assembleias Municipais autorizai; em cada ano, a cobrança da TMDP, a
qual se traduz na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas
empresas que fornecem os referidos serviços, sendo directamente paga pelos clientes.

Apesar das empresas de telecomunicações eletrónicas apresentarem lucros
sign~flcatii’os, nem sempre se tem verificado a transferência para os inunicz~ios da
totalidade dos valores cobrados aos consumidores, não estando prevista na lei
qualquer sanção para este incu;nprimento.

Pelo Si-, Provedor de Justiça chegou a ser solicitada a suspensão da TMDP. tendo em
conta que esta repercute diretamente sobre os consumidores encargos que devem ser
suportados pelas operado ras de teleconi unicações

Também a Associação Nacional de Municípios Portugueses refere em Fevereiro
t~ltinzo que a TMDP acaba por não propiciar aos municípios uma receita adequada à
disponibilização por estes dos seus bens do domínio público ou privado, pelo que C~

necessária uma alteração legislativa para resolver as questØ~flÇ~3(
mesma comporta

~roç~~/
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Das alterações cio regime jurídico da TMDP reivindicadas pela ANMP constam, a
“responsabilização das empresas pelo pagamento da TMDP”, “disponibilizar aos
municípios a listagem das empresas que estão sujeitas a TMDP e “estabelecer-se
um novo conjunto de contra-ordenações, seja pela não entrega do montante da
TMDP, seja pelo não cumprimento das obrigações de comunicação e informação

Assim, acompanhando as posições da ANMF, O Bloco de Esquerda propõe que
Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibere:

1. Manifestar oposição à cobrança da TMDF directamente aos consumidores,
sublinhando que estes encargos devem ser suportados pelas operadoras de
telecomunicações.

2. Solicitar à Assembleia da Republica a alteração da Lei n° 5/2004, de 10 de
Fevereiro (Lei das Comunicações Eletrónicas,) para que, nomeadamente, a
TMDP passe a ser paga directamente pelas empresas e não pelos
consumidores e sejam previstas sanções para as empresas que não efectuem o
respetivo pagamento aos municípios;

3. Remeter ao Governo, à Assembleia da República e aos Grupos
Parlamentares”

Com os melhores cumprimentos,

D A Presidente

Helena Roseta
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Exrn° Senhor
Dr. Pedro Filipe Soares
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Bloco
de Esquerda

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/13961AML11 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 12

)

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Msembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

“Taxa Municipal de Direitos de Fassagem

deve ser paga pelas empresas e não pelos consumidores

Ao abrigo da lei 5/2004 (artigo 106’~ n°2), de 10 de Fevereiro, os direitos e encargos
relativos à implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamentos e
demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado
municipal podem dar origem ao estabelecimento de uma taxa municipal de direitos de
passagem (TMDF).

Cabe às Assembleias Municipais autorizar, em cada ano, a cobrança da TMDF, a
qual se traduz na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas
empresas que fornecem os referidos serviços, sendo directamente paga pelos clientes.

Apesar das empresas de telecomunicações eletrónicas apresentarem lucros
significativos, nem sempre se tem ver~ficado a transferência para os municz~jpios da
totalidade dos valores cobrados aos consumidores, não estando prevista na lei
qualquer sanção para este incumprimento.

Pelo Sr. Provedor de Justiça chegou a ser solicitada a suspensão da TMDP, tendo em
conta que esta repercute diretamente sobre os consumidores encargos que devem ser
suportados pelas operadoras de telecomunicações

Também a Associação Nacional de Munici~ios Portugueses refere em Fevereiro
último que a TMDF acaba por não propiciar aos municijiios uma receita adequada à
disponibilização por estes dos seus bens do domínio público ou privado, pelo q,ue “éØE usac
necessária uma alteração legislativa para resolver as ques~9EMZ1~IMRW~4?ta
mesma comporta “.
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Das alterações ao regime jurídico da TMDF reivindicadas pela ANMP constam, a
“responsabilização das empresas pelo pagamento da TMDP”, “disponibilizar aos
inunici~pios a listagein das empresas que estão sujeitas a TMDF” e “estabelecer-se
um novo conjunto de contra-ordena ções, seja pela não entrega do montante da
TMDF, seja pelo não cumprimento das obrigações de comunicação e informação ...“

Assim, acompanhando as posições da ANMP, O Bloco de Esquerda propõe que
Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibere:

1. Manifestar oposição à cobrança da TMDF directamente aos consumidores,
sublinhando que estes encargos devem ser suportados pelas operadoras de
telecomunicações.

2. Solicitar à Assembleia da Republica a alteração da Lei n° 5/2004, de 10 de
Fevereiro (Lei das Comunicações Eletrônicas) para que, nomeadamente, a
TMDP passe a ser paga directamente pelas empresas e não pelos
consumidores e sejam previstas sanções para as empresas que não efectuem o
respetivo pagamento aos municípios;

3. Remeter ao Governo, à Assembleia da República e aos Grupos
Parlamentares”

Com os melhores cumprimentos,

) A Presidente

Helena Roseta

Cv
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Exm° Senhor
Dr. Nuno Miguel Miranda de Magalhães
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do CDS
PP

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/13951AML113 06-1 2-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 12

Levo ao conhecimento de V11 Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

“Taxa Mim icipal de Direitos de Passagem

deve sei- paga pelas empresas e não pelos consumidores

Ao abrigo da lei 5/2004 (artigo 106’~ n°2), de 10 de Fevereiro, os direitos e encargos
relativos à implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamentos e
demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado
municipal podem dar origem ao estabelecimento de uma taxa municipal de direitos de
passagem (]MDP,).

Cabe às Assembleias Municz~ais autorizat~ em cada ano, a cobrança da TMDP, a
qual se traduz na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas
empresas que fornecem os referidos serviços, sendo directamente paga pelos clientes.

Apesar das empresas de telecomunicações eletrónicas apresentarem lucros
significativos, nem sempre se tem ver~flcado a transferência para os municípios da
totalidade dos valores cobrados aos consumidores, não estando prevista na lei
qualquer sanção para este incumprimen to.

Feio Sr Provedor de Justiça chegou a ser solicitada a suspensão da TMDP, tendo em
conta que esta repercute diretamente sobre os consumidores encargos que devem ser
suportados pelas operado ras de telecomunicações

Também a Associação Nacional de Municikios Portugueses refere em Fevereiro
último que a TMDP acaba por não propiciar aos municípios uma receita adequada à
disponibilização por estes dos seus bens do domínio público ou privado, pelo que ‘é
necessária uma alteração legislativa para resolver as~ ~f~ft~LafjE US~
mesma comporta

~~~$c4/DAOSM/GMMí...~
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL
LISBOA

Das alterações ao regime jurídico da TMDP reivindicadas pela ANMP constam, a
‘responsabiliza ção das empresas pelo pagamento da TMDP “, “disponibilizar aos

municípios a listagen? das empresas que estilo sujeitas a TMDF” e “estabelecer-se
um novo conjunto de contra-ordenações, seja pela não entrega do montante da
TMDF, seja pelo não cumprimento das obrigações de comunicação e informação

Assim, acompanhando as posições da ANMP, O Bloco de Esquerda propõe que
Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibere:

1. Manifestar oposição à cobrança da TMDP directamente aos consumidores,
sublinhando que estes encargos devem ser supor ados pelas operadoras de

-~ telecomunicações.
~,1

2. Solicitar à Assembleia da Republica a alteração da Lei n° 5/2004, de 10 de
Fevereiro (Lei das Comunicações Eletrônicas) para que, nomeadamente, a
TMDF passe a ser paga directamente pelas empresas e não pelos
consumidores e sejam previstas sanções para as empresas que não efectuem o
respetivo pagamento aos municípios;

3. Remeter ao Goi’erno, à Assembleia da República e aos Grupos
Parlamentares”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

\~~~≥L’u..ft ~

Helena Roseta

Cv
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Exrn° Senhor
Dr. João Oliveira
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Comunista Português

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1394/AML/1 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 12

Levo ao conhecimento de va Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria urna Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

“Taxa Municz~al de Direitos de Passagem

deve ser paga pelas empresas e não pelos consumidores

Ao abrigo da lei 5/2004 (artigo 106’~ n°2), de 10 de Fevereiro, os direitos e encargos
relativos à implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamentos e
demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado
municipal podem dar origem ao estabelecimento de uma taxa municipal de direitos de
passagem (TMDP).

Cabe às Assembleias Municipais autorizar, em cada ano, a cobrança da TMDF’, a
qual se traduz na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas
empresas que fornecem os referidos serviços, sendo directamente paga pelos clientes.

Apesar das empresas de telecomunicações eletrónicas apresentarem lucros
signjficativos, nem sempre se tem ver(ficado a transferência para os municípios da
totalidade dos valores cobrados aos consumidores, não estando prevista na lei
qualquer sanção para este incumnprimento.

Pelo Sr Provedor de Justiça chegou a ser solicitada a suspensão da TMDP, tendo em
conta que esta repercute diretamente sobre os consumidores encargos que devem ser
suportados pelas operadoras de telecomunicações

Também a Associação Nacional de Municípios Portugueses refere em Fevereiro
último que a TlvIDP acaba por não propiciar aos municípios uma receita adequada à
disponibilização por estes dos seus bens do domínio público ou privado, pelo que “é
necessária uma alteração legislativa para resolver as questõd complicadas que a
mesma comporta “. ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE USB(

Proc~______________________
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Das alterações ao regime jurídico da TMDP reivindicadas pela ANMP constam, a
“responsabilização das empresas pelo pagamento da TMDP”, “disponibilizar aos
municipios a listagem das empresas que estão sujeitas a TMDP” e “estabelecer—se
um novo conjunto de contra-ordenações, seja pela não entrega do montante da
TMDP, seja pelo não cumprimento das obrigações de comunicação e informação ..“

Assim, acompanhando as posições da ANMP, O Bloco de Esquerda propõe que
Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibere:

1. Manifestar oposição à cobrança da TMDP directamente aos consumidores,
sublinhando que estes encargos devem ser suportados pelas operadoras de
telecomunicações.

2. Solicitar à Assembleia da Republica a alteração da Lei n° 5/2004, de 10 de
Fevereiro (Lei das Comunicações Eletrónicas) para que, nomeadamente, a
TMDP passe a ser paga directamente pelas empresas e não pelos
consumidores e sejam previstas sanções para as empresas que não efectuem o
respetivo pagamento aos municípios;

3. Remeter ao Governo, à Assembleia da República e aos Grupos
Parlamentares”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

cv
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Exm° Senhor
Dr. Alberto de Sousa Martins
M.I. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Socialista

Sua referência Sua data Nossa referência Data
OF/1393/AMLI13 06-1 2-2013

Assunto: Sessão Assembleia Municipal de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 12

Levo ao conhecimento de V2 Ex2, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria uma Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve -

“Taxa Municipal de Direitos de Passagem

deve ser paga pelas empresas e não pelos consumidores

Ao abrigo da lei 5/2004 (artigo 106’; n°2), de 10 de Fevereiro, os direitos e encargos
relativos à implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equz~amentos e
demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado
munic4val podem dar origem ao estabelecimento de uma taxa municipal de direitos de
passagem (TMDP).

Cabe às Assembleias Municipais autorizar, em cada ano, a cobrança da TMDP; a
qual se traduz na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas
empresas que fornecem os referidos serviços, sendo directamente paga pelos clientes.

Apesar das empresas de telecomunicações eletrónicas apresentarem lucros
signfficativos, nem sempre se tem verWcado a transferência para os munic4pios da
totalidade dos valores cobrados aos consumidores, não estando prevista na lei
qualquer sanção para este incumprimento.

Pelo Sr. Provedor de Justiça chegou a ser solicitada a suspensão da TMDP, tendo em
conta que esta repercute diretamente sobre os consumidores encargos que devem ser
suportados pelas operado ras de telecomunicações

Também a Associação Nacional de Municípios Portugueses refere em Fevereiro
último que a TMDP acaba por não propiciar aos municz~pios uma receita adequada à
disponibilização por estes dos seus bens do domínio público ou privado, pelo que “é
necessária unia alteração legislativa para resolver as questões~ DE LP
mesma comporta

Proc.____________________
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Das alterações ao regime jurídico da TMDP reivindicadas pela ÁNMP constam, a
“responsabilização das empresas pelo pagamento da TMDP”, “disponibilizar aos
municjpios a listagem das empresas que estão sujeitas a TMDP” e “estabelecer-se
um novo conjunto de contra-ordenações, seja pela não entrega do montante da
TMDP, seja pelo não cumprimento das obrigações de comunicação e infonnação

Assim, acompanhando as posições da ANMP, O Bloco de Esquerda propõe que
Assembleia Municipal de Lisboa, reunida em 26/11/20 13, delibere:

1. Manifestar oposição à cobrança da TMDP directamente aos consumidores,
sublinhando que estes encargos devem ser suportados pelas operadoras de
telecomunicações.

2. Solicitar à Assembleia da Republica a alteração da Lei n° 5/2004, de 10 de
Fevereiro (Lei das Comunicações Eletrônicas) para que, nomeadamente, a
TMDP passe a ser paga directamente pelas empresas e não pelos
consumidores e sejam previstas sanções para as empresas que não efectuem o
respetivo pagamento aos municípios;

3. Remeter ao Governo, à Assembleia da República e aos Grupos
Parlamentares”

Com os melhores cumprimentos,

A Presidente

Helena Roseta

Cv
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ASSEMBLEIA MUNtCIPAL

Exrn° Senhor
Dr. Luís Filipe Montenegro C’ardoso de
Morais Esteves
MI. Líder do Grupo Parlamentar do Partido
Social Democrata

Sua referência Sua data Nossa referência Data
0F11392/AMLI1 3 06-12-2013

Assunto: Sessão Assembleia M~nieipai de Lisboa de 26-11-2013 - Moção n° 12

Levo ao conhecimento de V” Exa, que a Assembleia Municipal de Lisboa, na sua sessão de 26 de
Novembro, aprovou por maioria unia Moção apresentada pelo Grupo Municipal do BE, que abaixo se
transcreve

Taxa. Municipal de Direitos de Passagem

deve ser paga pelas empresas e não pelos consumidores

Ao abrigo da lei 5/2 004 (artigo 106’ n°2), de 10 de Fevereiro, os direitos e encargos
relativos à implantação, passagem e atravessamento de sistemas, equipamentos e
demais recursos das empresas que oferecem redes e sen’iços de comunicações
electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado
municipal podem dar origem ao estabelecimento de uma taxa municipal de direitos de
passagem (TMDP,L

Cabe às Assembleias Municipais azitorizaí~ em cada ano, a cobrança da TMDF, a
qual se traduz na aplicação de um percentual sobre cada factura emitida pelas
empresas que fornecem os refèridos sen’iços, sendo directamente jiaga pelos clientes.

Apesar das empresas de telecomunicações eletrônicas apresentarem h.icros
sign~ficatii’os, nem sempre se tem verificado a transferência para os niunici~ios da
totalidade dos valores cobrados aos consumidores, não estando prevista na lei
qualquer sanção para este incuinprimento.

Feio 8,-, Provedor de Justiça chegou a ser solicitada a suspensão da TMD]~ tendo em
conta que esta repercute diretamente sobre os consumidores encargos que devem ser
suportados pelas opei-adoras de telecomunicações

Também a Associação Nacional de Municípios Portugueses refere em Fevereiro
último que a TIvIDF acaba por não propiciar aos municípios unia receita adequada a
disponibilização por estes dos seus bens do domínio público ou privado, pelo que “é
necessária uma alteração legislativa para resolver as~ USB(
mesma comporta “.

Ai’. de Roma, 14—P, 20 1000-255 Lisboa 218170401 218 171 275 E-m~:

DATA~Jj~&~≥i~



ÀSSEMBLEEÁ MUNIIC1PAL

Das alterações ao regime jurídico da TMDP reivindicadas pela AAÏMP constam, a
‘responsabilização das empresas pelo pagamento daTMDP’. “disponibilizar aos

munic(pios a listagem das empresas que estão sujeitas a TMDP” e “estabelecer-se
um novo conjunto de contra-ordenaçôes, seja pela não entrega do montante da
TMDP, se/a pelo não cumprimento das obrigações de comunicação e informação

Assim, acompanhando as posições da ANMP, O Bloco de Esquerda propõe que
Assembleia Municz~al de Lisboa, reunida em 26/11/2013, delibere:

1. IvIan~jèstar oposição à cobrança da TMDP directamente aos consumidores,
sublinhando que estes encargos devem ser suportados pelas operadoras de
telecomunicações.

2. Solicitar à Assembleia da Republica a alteração da Lei n” 5/2004, de 10 de
Fevereiro (Lei das Goinunicações Eletrónicas,) para que, nomeadamente, a
TMDP passe a ser j,aga directamente pelas empresas e não pelos
consumidores e sejam previstas sanções para as empresas que não efectuem o
respetivo pagamento aos municípios;

3. Remeter ao Governo, à Assembleia da República e aos Grupos
Parlamentares”

Com os melhores cumprimentos,

) A Presidente

Helena Roseta
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